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EDITAL 1109/2025

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA
"APRENDIZAGEM EM INFORMÁTICA –  INFORMATICA BÁSICA" DO IFMG

CAMPUS CONGONHAS
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS CONGONHAS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com
alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e
pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de
2019 Seção 2, página 01, torna público o presente Edital.
 
1.     DO OBJETIVO DO PROCESSO SELETIVO
O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar candidatos para o curso
presencial de formação continuada “Aprendizagem em Informática –
Informática Básica”, destinado a pessoas sem experiência prévia em computação
e que necessitam aprender os fundamentos da informática para inserção no
mercado de trabalho na cidade de Congonhas/MG.
 
2. DAS VAGAS E HORÁRIOS DE AULA
2.1. Serão disponibilizadas 30 (trinta) vagas, distribuídas da seguinte forma:
a) 20 (vinte) vagas para residentes da Comunidade Quilombola do Campinho;
b) 10 (dez) vagas para os demais munícipes.
2.2. As aulas serão inteiramente presenciais, aos sábados, das 14h às 16h, no
período de 06/12/2025 a 30/05/2026, no IFMG – Campus Congonhas.
 
3. DO PÚBLICO-ALVO
Pessoas com pouco ou nenhum conhecimento em informática.
 
4. DOS PRÉ-REQUISITOS
4.1. Escolaridade mínima: ter concluído o 5º ano do Ensino Fundamental.
4.2. Ser alfabetizado(a), com pleno domínio da leitura e da escrita.
4.3. Ser morador(a) da cidade de Congonhas/MG, respeitando o limite de vagas
disposto no item 2.1.
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5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão realizadas no período de 27/11/2025 a 04/12/2025, por
meio de formulário online disponibilizado no site do IFMG, e presencialmente:
- 27/11/2025, das 10h às 17h;
- 28/11/2025, das 17h às 21h.
5.2. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá anexar ao formulário de inscrição
imagem do RG e comprovante de endereço.
 
6. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
6.1. A seleção e a classificação dos candidatos ocorrerão por ordem de inscrição.
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. O resultado do processo seletivo será divulgado a partir do dia 05/12/2025.
 
8. DAS MATRÍCULAS
8.1. As matrículas dos candidatos selecionados serão realizadas no período de
09/12/2025 a 12/12/2025, por meio de formulário online ou presencialmente no
Campus Congonhas, nos seguintes horários:
- 09/12 a 11/12/2025, das 9h às 14h;
- 12/12/2025, das 17h às 21h.
8.2. Para efetivação da matrícula, o(a) candidato(a) deverá enviar, em imagem ou
PDF, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Carteira de Identidade (preferencialmente), ou CTPS, ou CNH, ou Passaporte;
c) Comprovante de residência;
d) Formulário de requerimento de matrícula, preenchido e assinado.
8.3. O(a) candidato(a) que não realizar a matrícula dentro do prazo estabelecido
será considerado(a) desistente.
 
9. DAS NORMAS GERAIS APLICÁVEIS AOS SELECIONADOS
9.1. A participação no presente processo seletivo implica a aceitação integral de
todas as normas deste Edital.
9.2. O(a) aluno(a) que não comparecer às duas primeiras aulas será
automaticamente desligado(a), e sua vaga será destinada ao próximo candidato da
lista de classificação.
9.3. Para receber o certificado ao final do curso, o(a) aluno(a) deverá cumprir, no
mínimo, 75% de frequência às aulas e atividades, além de obter aproveitamento
mínimo de 60% da nota geral.
 
10.    CRONOGRAMA

Evento Data Local
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Este Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo ou em
parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso gere direito à
indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.2. A realização do curso, total ou parcialmente, poderá ser suspensa ou
cancelada por decisão do IFMG, em caso de força maior, caso fortuito ou
indisponibilidade de recursos orçamentários.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor de Extensão do IFMG - Campus
Congonhas.

Congonhas, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Robert Cruzoaldo Maria, Diretor(a)
Geral - Campus Congonhas, em 27/11/2025, às 11:41, conforme Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 2538071 e o
código CRC 26337203.

Divulgação do
Edital 27/11/2025 Site do IFMG - Campus Congonhas

Inscrições 27/11/2025 a
04/12/2025 Site do IFMG - Campus Congonhas

Resultado Final 05/12/2025 Site do IFMG / Campus Congonhas

Matrícula 09/12/2025 a
12/12/2025

Online (via e-mail extensão):
extensao.congonhas@ifmg.edu.br

Início das aulas 13/12/2025 IFMG - Campus Congonhas (Presencial)
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